
1/8

REFª: 15440269

OPOSIÇÃO (INJUNÇÃO)

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Balcão Nacional de Injunções

 

172741/13.9YIPRTUnidade Orgânica: Secretaria-Geral

Finalidade: Juntar a Procedimento de Injunção

Nome/Designação: 

Profissão/Actividade: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Email: 

Raul & Filho Lda

 

Lugar de Levegadas

Figueiredo

4720-421 AMARES

  

 

NIF: 503810886

REQUERIDO

NIB: 

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Manuel Dias Barreiro

Mandatário

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Manuel Dias Barreiro

Morada: Avenida Santo António,97 Bl A-1º Dto  Apartado 17

Localidade:  

Código Postal: 4720-343 Ferreiros Amr

Telefone: 253991026 Fax: 253991026 Email: manuelbarreiro-4814p@adv.oa.pt

Cédula: 4814P

NIF: 189058579

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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MANUEL BARREIRO – Advogado 
Responsabilidade Limitada 

1 

 

 
Apartado 17, 4720-343 Ferreiros AMARES Tel/ Fax 253991026  manuelbarreiro-4814p@adv.oa.pt 

 

 

 

 

     AO BALCÃO NACIONAL DE INJUNÇÕES 

 

 

 

 Injunção nº 172741/13.9YIPRT 

 Ref ª 900 163 300 336 

 

   

 Raul & Filho, Lda, Requerida nos presentes autos e neles melhor identificado, 

 

  Vem deduzir OPOSIÇÃO AO PEDIDO, nos termos e com os seguintes 

fundamentos: 

 

 

 

     1 

 É falso que a requerida deva o peticionado à requerente. 

 

 

     2 

 Com efeito, a Requerida já pagou à Requerente as quantias mencionadas., ver 

docs. 1, 2 e 3 que se dão por integralmente reproduzidos 

 

 

     3 

 Através dos cheques 07800131185, 9580131186 e 8680131187 da Caixa 

Agrícola, no montante peticionado. 
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MANUEL BARREIRO – Advogado 
Responsabilidade Limitada 

2 

 

 
Apartado 17, 4720-343 Ferreiros AMARES Tel/ Fax 253991026  manuelbarreiro-4814p@adv.oa.pt 

 

 

 

     4 

 Assim sendo nada deve a requerida. 

 

 

Nestes termos e nos melhores de direito, deve a presente oposição 

ser julgada provada e procedente e a injunção ser levada à distribuição, seguindo a 

mesma, os ulteriores termos. 

 

 

 

 Testemunhas: 

 1-Dany Andrade Fernandes, funcionário da requerida. 

 Residente em Amares 

 

---------A apresentar--------- 

 

 

 Junta: 1 Procuração; 

           3 Doc’s (cheques referidos) 

  

 

 

O Advogado, 

Manuel Barreiro – 4814p 

 Responsabilidade Limitada 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Oposição Injunção

Anexo nº 2 - Procuração

Anexo nº 3 - Doc 1

Anexo nº 4 - Doc 2

Anexo nº 5 - Doc 3

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Segunda, 23 de Dezembro de 2013 - 14:47:04  GMT
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